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3.3.1 Compete à Comissão decidir se o tema escolhido pelo 
candidato é pertinente ao programa.

3.3.2. A prova didática terá a duração de 50 a 60 minutos 
e nela o candidato desenvolverá o assunto escolhido, vedada 
a leitura do texto da aula, mas facultando-se o emprego de 
recursos pedagógicos de sua escolha.

3.4. Caso o concurso seja realizado de forma remota, todas 
as sessões públicas serão gravadas com uso de tecnologia dispo-
nível nas unidades e arquivadas junto à Direção da unidade por 
no mínimo 6 (seis) meses após a homologação dos resultados 
pela CEPE.

3.4.1. A gravação de que trata o ‘caput’ poderá ser dispo-
nibilizada na íntegra ou em partes, mediante solicitação formal 
protocolizada junto à Direção da unidade responsável pelo 
concurso e assinatura de termo de responsabilidade pela guarda 
das informações e proibição de divulgação do todo ou de partes 
de seu conteúdo.

3.4.2. As etapas do concurso que ocorrerem de forma remo-
ta serão suspensas caso ocorra problema técnico que impeça 
a participação adequada de algum examinador ou candidato.

3.4.3. Ocorrendo um problema técnico durante a realização 
de uma etapa, esta deverá ser retomada a partir do estágio em 
que ocorreu o referido problema.

3.4.4. As razões da interrupção deverão estar registradas 
em ata, bem como a decisão da Comissão quanto às condições 
e prazo de retomada, incluindo a necessidade de se postergar o 
calendário incialmente divulgado.

IV - DO JULGAMENTO DAS PROVAS
4. Cada examinador atribuirá notas de 0 (zero) a 10 (dez) a 

cada uma das provas.
4.1. A nota final de cada examinador será a média pondera-

da das notas por ele atribuídas às provas.
4.2. Os candidatos que alcançarem, de 3 (três) ou mais 

examinadores, a média mínima 7,0 (sete), serão julgados habili-
tados à Livre-Docência.

4.3. Os membros da Comissão Julgadora emitirão o julga-
mento no mesmo dia da realização de cada prova mencionada 
no item III deste edital.

4.4. A Comissão Julgadora, terminadas as provas, emitirá 
um parecer circunstanciado, único e conclusivo, sobre o resul-
tado do concurso que será submetido à aprovação da Congre-
gação da Unidade.

4.5. Caso o concurso seja realizado de forma remota, o 
parecer emitido pela Comissão Julgadora poderá ser assinado de 
forma eletrônica (e-mail) ou mediante assinatura digital, deven-
do todos os documentos pertinentes ao concurso ser anexados 
aos autos correspondentes.

4.6. O parecer da Comissão Julgadora só poderá ser 
rejeitado pela Congregação, por erro formal de procedimento, 
mediante o voto da maioria absoluta dos membros.

4.7. A ciência da tabela de notas e da ata pelos candidatos 
será realizada de forma eletrônica, por meio de usuário e senha 
gerada especificamente para essa finalidade.

4.8. Todas as ocorrências observadas durante o concurso 
deverão ser registradas em ata elaborada pela Comissão 
Julgadora.

4.9. O resultado final do concurso para Livre-Docente, devi-
damente aprovado pela Congregação da Faculdade de Engenha-
ria de Alimentos, será submetido à homologação da Câmara de 
Ensino, Pesquisa e Extensão, com posterior publicação no D.O.E.

V - DO RECURSO
5. Do julgamento do concurso caberá recurso, exclusiva-

mente de nulidade, à Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão.
VI – DA LEGISLAÇÃO
6. O presente concurso obedecerá às disposições conti-

das na Deliberação CONSU-A-60/2020 e Deliberação CONSU 
A-010/2016 que estabelece o perfil de Professor Associado I 
(MS-5.1) da Faculdade de Engenharia de Alimentos.

ANEXO I – PROGRAMAS DAS DISCIPLINAS
FT430 - Microbiologia de Alimentos
Ementa:
Fatores intrínsecos e extrínsecos que controlam o desenvol-

vimento microbiano. Teoria dos obstáculos. Influência das ope-
rações unitárias no crescimento microbiano. Micro-organismos 
patogênicos, deteriorantes e indicadores. Microbiologia de água. 
Plano de amostragem e padrões microbiológicos de alimentos. 
Métodos rápidos de análise de micro-organismos em alimentos. 
Importância individual das etapas de processamento para a 
segurança e qualidade microbiológica dos alimentos.

Conteúdo Programático:
Teórico:
 Fatores intrínsecos e extrínsecos que controlam o desen-

volvimento microbiano. Teoria dos obstáculos;
 Micro-organismos deteriorantes (fungos e bactérias espo-

ruladas e não esporuladas): características morfológicas e 
fisiológicas, condições de crescimento em alimentos, medidas de 
controle em alimentos e métodos de isolamento e identificação. 
Caracterização e formas de controle de fungos toxigênicos e 
micotoxinas em alimentos;

 Micro-organismos patogênicos (Escherichia coli, Salmo-
nella sp., Shigella, sp., Cronobacter sakazakii, Staphylococcus 
aureus, Clostridium perfringens, Clostridium botulinum, Listeria 
monocytogenes, Bacillus cereus, Campylobacter sp., Vibrio sp.): 
características morfológicas e bioquímicas, patogenia, condições 
de crescimento em alimentos, métodos de isolamento e identifi-
cação, controle no processamento de alimentos;

 Ecologia microbiana e métodos rápidos para detecção de 
micro-organismos patogênicos e deteriorantes em alimentos;

 Influência das operações unitárias no crescimento micro-
biano: aquecimento, redução de temperatura, mistura, redução 
de tamanho, redução de atividade de água, modificação da 
atmosfera e outras operações;

 Microbiologia de água. Micro-organismos indicadores de 
contaminação. Plano de amostragem e padrões microbiológicos 
de alimentos;

 Importância individual das etapas de processamento para 
a segurança e qualidade microbiológica dos alimentos: produtos 
de origem vegetal e animal.

Prático:
 Técnicas de contagem de micro-organismos em alimentos 

(contagem em placas e técnica do número mais provável- NMP);
 Análise microbiológica da água;
 Isolamento e identificação de fungos filamentosos e 

leveduras;
 Isolamento e identificação de bactérias láticas;
 Isolamento e identificação de Pseudomonas spp.;
 Isolamento e identificação de Bacillus spp.;
 Isolamento e identificação de enterobactérias: coliformes, 

Escherichia coli e Salmonella spp.;
 Isolamento e identificação de Staphylococcus spp. e 

Listeria spp.;
 Estudos de caso relacionadosao isolamento e identifi-

cação de micro-organismos deterioradores e patogênicos em 
alimentos.

TP375 - Fungos e Micotoxinas em Alimentos e Bebidas
Ementa:
Fungos filamentosos em alimentos: principais gêneros e 

espécies deteriorantes e toxigênicas. Ecofisiologia de fungos 
em alimentos e bebidas. Medidas do crescimento fúngico, 
metodologias para a detecção e quantificação de fungos em 
alimentos. Identificação morfológica e molecular de fungos. 
Potencial de produção de metabólitos tóxicos por fungos fila-
mentosos. Genética da produção de micotoxinas. Zigomicetos. 
Gênero Aspergillus e formas sexuadas. Gênero Penicillium e 
formas sexuadas. Gênero Fusarium e formas sexuadas. Demais 
gêneros de ocorrência em alimentos e bebidas. Micotoxinas: 
características, fungos produtores, fatores que afetam a ocorrên-
cia, estabilidade durante processamento de alimentos bebidas. 
Metodologias para Detecção/Quantificação de Micotoxinas. 

- Impacto do histórico de processamento nas propriedades 
dos ingredientes

- Produção de Concentrados e Isolados proteicos:
- Operações Unitárias utilizadas na produção de ingredien-

tes proteicos concentrados e/ou isolados: filtração tangencial, 
secagem por atomização, etc.

- Ingredientes proteicos de elevada pureza: fracionamento 
industrial.

- Métodos analíticos aplicados a concentrados e isolados 
proteicos.

- Alternativas para modular as propriedades de ingredientes 
proteicos:

- Aplicação de tratamentos emergentes.
(Proc. nº 04-P-19046/2023)
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
FACULDADE DE ENGENHARIA DE ALIMENTOS
EDITAL
A Universidade Estadual de Campinas torna pública a 

abertura de inscrições para o concurso de provas e títulos para 
obtenção do Título de Livre Docente na área de Microbiologia de 
Alimentos, nas disciplinas FT430 – Microbiologia de Alimentos 
e TP375 - Fungos e Micotoxinas em Alimentos e Bebidas, do 
Departamento de Ciência de Alimentos e Nutrição, da Facul-
dade de Engenharia de Alimentos, da Universidade Estadual 
de Campinas.

I – DAS INSCRIÇÕES
1. - As inscrições deverão ser feitas exclusivamente por meio 

do link https://solicita.dados.unicamp.br/concurso/ no período 
de 30 dias a contar do primeiro dia útil subsequente ao da 
publicação deste edital no Diário Oficial do Estado (DOE), até 
às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo de inscrição.

1.1. Poderão se inscrever ao concurso graduados em Curso 
Superior, portadores do título de Doutor, conferido pelo menos 
três (3) anos antes da data da inscrição e que atendam ao perfil 
mínimo da respectiva Unidade para o nível MS-5.1.

1.2. No momento da inscrição deverá ser apresentado, por 
meio do sistema de inscrição:

a. Título de Doutor;
b. documento de identificação (cédula de identidade, 

título de eleitor, identidade expedida por conselho regional de 
fiscalização profissional, carteira de trabalho, passaporte ou 
identidade funcional expedida por órgão público);

c. exemplar da tese ou do conjunto da produção científica, 
artística ou humanística do candidato após o seu doutoramento;

d. exemplar do memorial contendo a formação científica, 
artística, didática e profissional do candidato, e, principalmente, 
suas atividades relacionadas com a disciplina ou conjunto de 
disciplinas em concurso, a saber:

d.1. títulos universitários: relação nominal de títulos univer-
sitários, relacionados com a disciplina ou conjunto de disciplinas 
em concurso, bem como dos diplomas ou outras dignidades 
universitárias e acadêmicas;

d.2. currículo lattes;
d.3. narrativa comentada da trajetória acadêmica e profis-

sional, destacando os principais fatos da carreira;
d.4. relação dos trabalhos publicados com os respectivos 

resumos, no caso de não constarem os DOI no currículo lattes.
1.3. O sistema emitirá um protocolo de recebimento após o 

encerramento da inscrição do candidato.
1.4. Os servidores da UNICAMP ficam desobrigados de 

apresentar documentos pessoais que já constem nos sistemas 
da Universidade.

1.5. A banca do concurso poderá solicitar ao candidato 
informações sobre o memorial descritivo ou solicitar documen-
tação comprobatória.

1.6. O Memorial poderá ser aditado, instruído ou com-
pletado até a data fixada para o encerramento do prazo para 
inscrições.

1.7. Recebidas as inscrições e satisfeitas as condições do 
edital, as inscrições, com toda a documentação, serão direcio-
nadas à Unidade para emissão de parecer acerca do aceite das 
inscrições. A Comissão designada terá 15 dias para emitir o 
parecer sobre as inscrições.

1.7.1. O parecer que analisa as inscrições será submetido à 
Congregação da Unidade, que constituirá Comissão Julgadora. 
Os candidatos serão notificados por Edital, com antecedên-
cia mínima de 30 (trinta) dias, a respeito da composição da 
Comissão Julgadora e da fixação do calendário de provas, que 
será publicado no DOE após a aprovação das inscrições pela 
Congregação da Unidade.

1.8. Indeferido o pedido de inscrição, caberá pedido de 
reconsideração à Congregação da Unidade, até 48 horas após a 
publicação do indeferimento.

1.9. Mantendo-se o indeferimento pela Congregação da 
Unidade, caberá recurso à Câmara de Ensino, Pesquisa e Exten-
são do Conselho Universitário, até 48 horas após a publicação 
do indeferimento do pedido de reconsideração.

II - DA COMISSÃO JULGADORA DO CONCURSO
2. A Comissão Julgadora do concurso será constituída de 

5 (cinco) membros aprovados pela Congregação da Unidade, 
entre especialistas de renome na disciplina ou conjunto de 
disciplinas em concurso, 2 (dois) dos quais pertencerão ao 
corpo docente da Universidade, escolhidos entre professores 
de nível MS-6 ou MS-5, em exercício na Universidade, e os 3 
(três) restantes escolhidos entre professores dessas categorias 
ou de categorias equivalentes pertencentes a estabelecimentos 
de ensino superior oficial ou profissionais de reconhecida com-
petência na disciplina ou conjunto de disciplinas em concurso, 
pertencentes a instituições técnicas, científicas ou culturais do 
País ou do exterior.

2.1 A Comissão será presidida pelo Professor da Universida-
de de maior categoria ou, quando de igual categoria, pelo mais 
antigo no cargo ou função.

III - DAS PROVAS
3. O presente concurso constará das seguintes provas:
I. Prova de Títulos; (Peso 02)
II. Prova de Arguição da tese ou do conjunto da produção 

científica, artística ou humanística do candidato após o seu 
doutoramento;(Peso 01)

III. Prova Didática; (Peso 01)
3.1. A Prova de Títulos consistirá na avaliação pela Comis-

são Julgadora, com base no memorial apresentado, dos títulos 
do candidato, emitindo parecer circunstanciado em que se realce 
sua criatividade na ciência, nas artes ou humanidades e suas 
competências como professor e orientador de trabalhos.

3.1.1. - No julgamento de títulos será considerado cada um 
dos itens abaixo, por ordem decrescente de valor:

a. Atividades acadêmicas e profissionais do candidato rela-
cionadas com a área do concurso;

b. Títulos universitários;
c. Diplomas de outras dignidades universitárias e acadê-

micas e
d. Outras contribuições.
3.2. A tese a ser defendida pelo candidato deverá basear-

-se em trabalho de pesquisa original. No caso de o candidato 
optar pela apresentação do conjunto de sua produção científica, 
artística ou humanística, realizada após o doutoramento, este 
conjunto de trabalhos será organizado de modo a demonstrar 
a capacidade crítica do candidato, bem como a originalidade 
de suas pesquisas.

3.2.1. A Comissão Julgadora procederá à arguição do can-
didato em relação à tese ou o conjunto da produção científica, 
artística ou humanística do candidato após o seu doutoramento.

3.3. Na prova didática o candidato fará uma exposição 
sobre tema de sua livre escolha, dentre aqueles constantes do 
programa da disciplina ou conjunto de disciplinas ministradas 
na Universidade, publicado no edital, devendo revelar cultura 
aprofundada no assunto.

4.7. A ciência da tabela de notas e da ata pelos candidatos 
será realizada de forma eletrônica, por meio de usuário e senha 
gerada especificamente para essa finalidade.

4.8. Todas as ocorrências observadas durante o concurso 
deverão ser registradas em ata elaborada pela Comissão 
Julgadora.

4.9. O resultado final do concurso para Livre-Docente, devi-
damente aprovado pela Congregação do Faculdade de Engenha-
ria de Alimentos, será submetido à homologação da Câmara de 
Ensino, Pesquisa e Extensão, com posterior publicação no D.O.E.

V - DO RECURSO
5. Do julgamento do concurso caberá recurso, exclusiva-

mente de nulidade, à Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão.
VI – DA LEGISLAÇÃO
6. O presente concurso obedecerá às disposições conti-

das na Deliberação CONSU-A-60/2020 e Deliberação CONSU 
A-010/2016 que estabelece o perfil de Professor Associado I 
(MS-5.1) do(a) Faculdade de Engenharia de Alimentos.

ANEXO I – PROGRAMAS DAS DISCIPLINAS
FT 311 - Química De Alimentos
Ementa: Estruturas e propriedades dos principais consti-

tuintes dos alimentos (Água, Carboidratos, Lipídeos, Proteínas, 
Vitaminas e Pigmentos). Transformações químicas e físico-quí-
micas relevantes no processamento e estocagem de alimentos. 
Química do aroma e gosto.

Conteúdo programático
Aulas Teóricas
 Água: Estrutura, propriedades e estados físicos da água. 

Tipos de água, atividade de água e isotermas de sorção e 
dessorção. Relação entre atividade de água e estabilidade de 
alimentos. Determinação da atividade e mobilidade de água. 
Transição vítrea.

 Proteínas
- Aminoácidos e proteínas: Definição, estruturas e classifica-

ção dos aminoácidos. Curva de titulação, cálculo da carga líquida 
e ponto isoelétrico.

- Estruturas de proteínas. Desnaturação proteica e suas con-
sequências nas proteínas alimentares. Propriedades funcionais: 
solubilidade, retenção de água, gelificação, ação interfacial, 
equilíbrio mineral e outras.

 Carboidratos:
- Monossacarídeos: Conceito, classificação, carbono quiral, 

estruturas e ciclização. Reações envolvendo monossacarídeos.
- Dissacarídeos: Estruturas, propriedades e reações envol-

vendo dissacarídeos.
- Açúcares: Higroscopicidade, solubilidade, transição vítrea e 

cristalização de açúcares.
- Oligossacarídeos: estruturas, propriedades e aplicações de 

oligossacarídeos.
- Reação de Maillard, degradação de Strecker. Fatores 

que influenciam na velocidade das reações. Caramelização e 
corantes caramelo.

- Amido: Estrutura e mecanismo de gelatinização. Retrogra-
dação e sinerese. Propriedades e aplicações dos amidos nativos 
e dos amidos modificados.

- Celulose: Estrutura, propriedades, modificações e aplica-
ções. Diferenças de celulose e hemicelulose.

- Pectina: Estruturas, mecanismos de gelificação e aplica-
ções. Gomas: Estruturas, propriedades e aplicações.

 Lipídeos
- Classificação de lipídeos
- Ácidos graxos: Estrutura e nomenclatura. Propriedades 

físicas de ácidos graxos: ponto de ebulição, ponto de fusão, 
solubilidade e cristalização. Propriedades e reações químicas 
de ácidos graxos: isomerização, formação de sais, esterificação, 
adição de halogênios, hidrogenação.

- Triacilglicerídeos: nomenclatura, propriedades e reações 
químicas. Estruturas de fosfolipídeos e glicolipídeos. Esteróis.

- Alterações de lipídeos. Rancificação por hidrólise. Auto-
-oxidação (iniciação, propagação e terminação). Oxidação por 
oxigênio singlete. Pró-oxidantes e reação de Fenton. Antioxidan-
tes e mecanismos de ação. Controle da oxidação.

 Dispersões: definições, formação e estabilidade de emul-
sões e espumas. Sistema HBL. Funções de espessantes, esta-
bilizantes e emulsificantes na formação e estabilidade de 
dispersões.

 Vitaminas hidrossolúveis e lipossolúveis: estruturas, pro-
priedades e alterações durante o processamento e estocagem 
de alimentos.

 Pigmentos
- Pigmentos naturais: Estruturas, propriedades e transfor-

mações de carotenoides, clorofilas, mioglobina, antocianinas, 
betalaínas, carmim de cochonilha e curcuminas.

- Propriedades químicas dos corantes artificiais.
 Sabor
- Gosto: relação entre estrutura química e percepção dos 

gostos (doce, salgado, ácido, amargo e umami).
- Percepções quinestéticas de pungência e frescor.
 Aroma: características dos compostos voláteis. Exemplos 

de aromas formados pelas diferentes vias: pré-processamento 
de vegetais, tratamento térmico, fermentação e processos oxi-
dativos. Causas de off- flavor em alimentos.

Aulas práticas
 Determinação da atividade de água de alimentos.
 Coagulação enzimática e ácida do leite: estrutura das 

caseínas, desestabilização estérica e eletrostática e equilíbrio 
mineral.

 Efeito da variação do pH e da força iônica na solubilidade 
de proteínas.

 Cristalização de açúcar: preparo de Fondant.
 Monitoramento da reação de Maillard e da degradação 

de Strecker.
 Formação de gel de pectinas (ATM e BTM).
 Gelificação de Alginatos
 Efeito da temperatura na formação do gel de amido de 

diferentes fontes, observação dos grânulos no microscópio de 
amidos de diferentes fontes, retrogradação e sinérese.

 Saponificação de óleo de soja.
 Separação das fases saponificável e insaponificável e 

identificação de glicerol e esteróis de óleo de soja.
 Separação dos ácidos graxos saturados e insaturados de 

óleo de soja.
 Monitoramento da oxidação de lipídeos e efeito de agen-

tes anti- e pró-oxidantes.
 Ação de emulsificantes e espessantes na separação de 

fases de sistemas imiscíveis.
 Alteração de cor de pigmentos naturais.
 Estabilidade de vitaminas em diferentes condições reacio-

nais (aquecimento, variação de pH e/ou exposição à radiação 
ultravioleta).

TP 395 - Química E Tecnologia De Ingredientes Proteicos
Ementa: Mercado global, aspectos legais e principais 

aplicações de concentrados e isolados proteicos na indústria de 
alimentos. Características físico-químicas e estruturais dos prin-
cipais concentrados e/ou isolados proteicos utilizados na indús-
tria de alimentos: leite, soro de leite, soja e outros. Concentrados 
e isolados proteicos de fontes emergentes. Operações Unitárias 
envolvidas na produção de concentrados e isolados proteicos. 
Aspectos relevantes para diversificação das aplicações de 
concentrados e/ou isolados proteicos na indústria de alimentos.

Conteúdo Programático:
- Mercado Global e aspectos legais dos ingredientes 

proteicos.
- Aplicações dos ingredientes proteicos na indústria de 

alimentos e áreas afins. - Concentrados e Isolados proteicos de 
fontes tradicionais e emergentes:

- Generalidades
- Principais características físico-químicas e estruturais

em concurso, bem como dos diplomas ou outras dignidades 
universitárias e acadêmicas;

d.2. currículo lattes;
d.3. narrativa comentada da trajetória acadêmica e profis-

sional, destacando os principais fatos da carreira;
d.4. relação dos trabalhos publicados com os respectivos 

resumos, no caso de não constarem os DOI no currículo lattes.
1.3. O sistema emitirá um protocolo de recebimento após o 

encerramento da inscrição do candidato.
1.4. Os servidores da UNICAMP ficam desobrigados de 

apresentar documentos pessoais que já constem nos sistemas 
da Universidade.

1.5. A banca do concurso poderá solicitar ao candidato 
informações sobre o memorial descritivo ou solicitar documen-
tação comprobatória.

1.6. O Memorial poderá ser aditado, instruído ou com-
pletado até a data fixada para o encerramento do prazo para 
inscrições.

1.7. Recebidas as inscrições e satisfeitas as condições do 
edital, as inscrições, com toda a documentação, serão direcio-
nadas à Unidade para emissão de parecer acerca do aceite das 
inscrições. A Comissão designada terá 15 dias para emitir o 
parecer sobre as inscrições.

1.7.1. O parecer que analisa as inscrições será submetido à 
Congregação da Unidade, que constituirá Comissão Julgadora. 
Os candidatos serão notificados por Edital, com antecedên-
cia mínima de 30 (trinta) dias, a respeito da composição da 
Comissão Julgadora e da fixação do calendário de provas, que 
será publicado no DOE após a aprovação das inscrições pela 
Congregação da Unidade.

1.8. Indeferido o pedido de inscrição, caberá pedido de 
reconsideração à Congregação da Unidade, até 48 horas após a 
publicação do indeferimento.

1.9. Mantendo-se o indeferimento pela Congregação da 
Unidade, caberá recurso à Câmara de Ensino, Pesquisa e Exten-
são do Conselho Universitário, até 48 horas após a publicação 
do indeferimento do pedido de reconsideração.

II - DA COMISSÃO JULGADORA DO CONCURSO
2. A Comissão Julgadora do concurso será constituída de 

5 (cinco) membros aprovados pela Congregação da Unidade, 
entre especialistas de renome na disciplina ou conjunto de 
disciplinas em concurso, 2 (dois) dos quais pertencerão ao 
corpo docente da Universidade, escolhidos entre professores 
de nível MS-6 ou MS-5, em exercício na Universidade, e os 3 
(três) restantes escolhidos entre professores dessas categorias 
ou de categorias equivalentes pertencentes a estabelecimentos 
de ensino superior oficial ou profissionais de reconhecida com-
petência na disciplina ou conjunto de disciplinas em concurso, 
pertencentes a instituições técnicas, científicas ou culturais do 
País ou do exterior.

2.1 A Comissão será presidida pelo Professor da Universida-
de de maior categoria ou, quando de igual categoria, pelo mais 
antigo no cargo ou função.

III - DAS PROVAS
3. O presente concurso constará das seguintes provas:
I. Prova de Títulos; (Peso 02)
II. Prova de Arguição da tese ou do conjunto da produção 

científica, artística ou humanística do candidato após o seu 
doutoramento;(Peso 01)

III. Prova Didática; (Peso 01)
3.1. A Prova de Títulos consistirá na avaliação pela Comis-

são Julgadora, com base no memorial apresentado, dos títulos 
do candidato, emitindo parecer circunstanciado em que se realce 
sua criatividade na ciência, nas artes ou humanidades e suas 
competências como professor e orientador de trabalhos.

3.1.1. - No julgamento de títulos será considerado cada um 
dos itens abaixo, por ordem decrescente de valor:

a. Atividades acadêmicas e profissionais do candidato rela-
cionadas com a área do concurso;

b. Títulos universitários;
c. Diplomas de outras dignidades universitárias e acadê-

micas e
d. Outras contribuições.
3.2. A tese a ser defendida pelo candidato deverá basear-

-se em trabalho de pesquisa original. No caso de o candidato 
optar pela apresentação do conjunto de sua produção científica, 
artística ou humanística, realizada após o doutoramento, este 
conjunto de trabalhos será organizado de modo a demonstrar 
a capacidade crítica do candidato, bem como a originalidade 
de suas pesquisas.

3.2.1. A Comissão Julgadora procederá à arguição do can-
didato em relação à tese ou o conjunto da produção científica, 
artística ou humanística do candidato após o seu doutoramento.

3.3. Na prova didática o candidato fará uma exposição 
sobre tema de sua livre escolha, dentre aqueles constantes do 
programa da disciplina ou conjunto de disciplinas ministradas 
na Universidade, publicado no edital, devendo revelar cultura 
aprofundada no assunto.

3.3.1 Compete à Comissão decidir se o tema escolhido pelo 
candidato é pertinente ao programa.

3.3.2. A prova didática terá a duração de 50 a 60 minutos 
e nela o candidato desenvolverá o assunto escolhido, vedada 
a leitura do texto da aula, mas facultando-se o emprego de 
recursos pedagógicos de sua escolha.

3.4. Caso o concurso seja realizado de forma remota, todas 
as sessões públicas serão gravadas com uso de tecnologia dispo-
nível nas unidades e arquivadas junto à Direção da unidade por 
no mínimo 6 (seis) meses após a homologação dos resultados 
pela CEPE.

3.4.1. A gravação de que trata o ‘caput’ poderá ser dispo-
nibilizada na íntegra ou em partes, mediante solicitação formal 
protocolizada junto à Direção da unidade responsável pelo 
concurso e assinatura de termo de responsabilidade pela guarda 
das informações e proibição de divulgação do todo ou de partes 
de seu conteúdo.

3.4.2. As etapas do concurso que ocorrerem de forma remo-
ta serão suspensas caso ocorra problema técnico que impeça 
a participação adequada de algum examinador ou candidato.

3.4.3. Ocorrendo um problema técnico durante a realização 
de uma etapa, esta deverá ser retomada a partir do estágio em 
que ocorreu o referido problema.

3.4.4. As razões da interrupção deverão estar registradas 
em ata, bem como a decisão da Comissão quanto às condições 
e prazo de retomada, incluindo a necessidade de se postergar o 
calendário incialmente divulgado.

IV - DO JULGAMENTO DAS PROVAS
4. Cada examinador atribuirá notas de 0 (zero) a 10 (dez) a 

cada uma das provas.
4.1. A nota final de cada examinador será a média pondera-

da das notas por ele atribuídas às provas.
4.2. Os candidatos que alcançarem, de 3 (três) ou mais 

examinadores, a média mínima 7,0 (sete), serão julgados habili-
tados à Livre-Docência.

4.3. Os membros da Comissão Julgadora emitirão o julga-
mento no mesmo dia da realização de cada prova mencionada 
no item III deste edital.

4.4. A Comissão Julgadora, terminadas as provas, emitirá 
um parecer circunstanciado, único e conclusivo, sobre o resul-
tado do concurso que será submetido à aprovação da Congre-
gação da Unidade.

4.5. Caso o concurso seja realizado de forma remota, o 
parecer emitido pela Comissão Julgadora poderá ser assinado de 
forma eletrônica (e-mail) ou mediante assinatura digital, deven-
do todos os documentos pertinentes ao concurso ser anexados 
aos autos correspondentes.

4.6. O parecer da Comissão Julgadora só poderá ser 
rejeitado pela Congregação, por erro formal de procedimento, 
mediante o voto da maioria absoluta dos membros.

perucelo
Linha poligonal
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II - DA COMISSÃO JULGADORA DO CONCURSO
2. A Comissão Julgadora do concurso será constituída de 

5 (cinco) membros aprovados pela Congregação da Unidade, 
entre especialistas de renome na disciplina ou conjunto de 
disciplinas em concurso, 2 (dois) dos quais pertencerão ao 
corpo docente da Universidade, escolhidos entre professores 
de nível MS-6 ou MS-5, em exercício na Universidade, e os 3 
(três) restantes escolhidos entre professores dessas categorias 
ou de categorias equivalentes pertencentes a estabelecimentos 
de ensino superior oficial ou profissionais de reconhecida com-
petência na disciplina ou conjunto de disciplinas em concurso, 
pertencentes a instituições técnicas, científicas ou culturais do 
País ou do exterior.

2.1 A Comissão será presidida pelo Professor da Universida-
de de maior categoria ou, quando de igual categoria, pelo mais 
antigo no cargo ou função.

III - DAS PROVAS
3. O presente concurso constará das seguintes provas:
I. Prova de Títulos; (Peso 02)
II. Prova de Arguição da tese ou do conjunto da produção 

científica, artística ou humanística do candidato após o seu 
doutoramento;(Peso 01)

III. Prova Didática; (Peso 01)
3.1. A Prova de Títulos consistirá na avaliação pela Comis-

são Julgadora, com base no memorial apresentado, dos títulos 
do candidato, emitindo parecer circunstanciado em que se realce 
sua criatividade na ciência, nas artes ou humanidades e suas 
competências como professor e orientador de trabalhos.

3.1.1. - No julgamento de títulos será considerado cada um 
dos itens abaixo, por ordem decrescente de valor:

a. Atividades acadêmicas e profissionais do candidato rela-
cionadas com a área do concurso;

b. Títulos universitários;
c. Diplomas de outras dignidades universitárias e acadê-

micas e
d. Outras contribuições.
3.2. A tese a ser defendida pelo candidato deverá basear-

-se em trabalho de pesquisa original. No caso de o candidato 
optar pela apresentação do conjunto de sua produção científica, 
artística ou humanística, realizada após o doutoramento, este 
conjunto de trabalhos será organizado de modo a demonstrar 
a capacidade crítica do candidato, bem como a originalidade 
de suas pesquisas.

3.2.1. A Comissão Julgadora procederá à arguição do can-
didato em relação à tese ou o conjunto da produção científica, 
artística ou humanística do candidato após o seu doutoramento.

3.3. Na prova didática o candidato fará uma exposição 
sobre tema de sua livre escolha, dentre aqueles constantes do 
programa da disciplina ou conjunto de disciplinas ministradas 
na Universidade, publicado no edital, devendo revelar cultura 
aprofundada no assunto.

3.3.1 Compete à Comissão decidir se o tema escolhido pelo 
candidato é pertinente ao programa.

3.3.2. A prova didática terá a duração de 50 a 60 minutos 
e nela o candidato desenvolverá o assunto escolhido, vedada 
a leitura do texto da aula, mas facultando-se o emprego de 
recursos pedagógicos de sua escolha.

3.4. Caso o concurso seja realizado de forma remota, todas 
as sessões públicas serão gravadas com uso de tecnologia dispo-
nível nas unidades e arquivadas junto à Direção da unidade por 
no mínimo 6 (seis) meses após a homologação dos resultados 
pela CEPE.

3.4.1. A gravação de que trata o ‘caput’ poderá ser dispo-
nibilizada na íntegra ou em partes, mediante solicitação formal 
protocolizada junto à Direção da unidade responsável pelo 
concurso e assinatura de termo de responsabilidade pela guarda 
das informações e proibição de divulgação do todo ou de partes 
de seu conteúdo.

3.4.2. As etapas do concurso que ocorrerem de forma remo-
ta serão suspensas caso ocorra problema técnico que impeça 
a participação adequada de algum examinador ou candidato.

3.4.3. Ocorrendo um problema técnico durante a realização 
de uma etapa, esta deverá ser retomada a partir do estágio em 
que ocorreu o referido problema.

3.4.4. As razões da interrupção deverão estar registradas 
em ata, bem como a decisão da Comissão quanto às condições 
e prazo de retomada, incluindo a necessidade de se postergar o 
calendário incialmente divulgado.

IV - DO JULGAMENTO DAS PROVAS
4. Cada examinador atribuirá notas de 0 (zero) a 10 (dez) a 

cada uma das provas.
4.1. A nota final de cada examinador será a média pondera-

da das notas por ele atribuídas às provas.
4.2. Os candidatos que alcançarem, de 3 (três) ou mais 

examinadores, a média mínima 7,0 (sete), serão julgados habili-
tados à Livre-Docência.

4.3. Os membros da Comissão Julgadora emitirão o julga-
mento no mesmo dia da realização de cada prova mencionada 
no item III deste edital.

4.4. A Comissão Julgadora, terminadas as provas, emitirá 
um parecer circunstanciado, único e conclusivo, sobre o resul-
tado do concurso que será submetido à aprovação da Congre-
gação da Unidade.

4.5. Caso o concurso seja realizado de forma remota, o 
parecer emitido pela Comissão Julgadora poderá ser assinado de 
forma eletrônica (e-mail) ou mediante assinatura digital, deven-
do todos os documentos pertinentes ao concurso ser anexados 
aos autos correspondentes.

4.6. O parecer da Comissão Julgadora só poderá ser 
rejeitado pela Congregação, por erro formal de procedimento, 
mediante o voto da maioria absoluta dos membros.

4.7. A ciência da tabela de notas e da ata pelos candidatos 
será realizada de forma eletrônica, por meio de usuário e senha 
gerada especificamente para essa finalidade.

4.8. Todas as ocorrências observadas durante o concurso 
deverão ser registradas em ata elaborada pela Comissão 
Julgadora.

4.9. O resultado final do concurso para Livre-Docente, devi-
damente aprovado pela Congregação da Faculdade de Engenha-
ria de Alimentos, será submetido à homologação da Câmara de 
Ensino, Pesquisa e Extensão, com posterior publicação no D.O.E.

V - DO RECURSO
5. Do julgamento do concurso caberá recurso, exclusiva-

mente de nulidade, à Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão.
VI – DA LEGISLAÇÃO
6. O presente concurso obedecerá às disposições conti-

das na Deliberação CONSU-A-60/2020 e Deliberação CONSU 
A-010/2016 que estabelece o perfil de Professor Associado I 
(MS-5.1) do(a) Faculdade de Engenharia de Alimentos.

ANEXO I – PROGRAMAS DAS DISCIPLINAS
TA736 - Engenharia de Bioprocessos
Ementa:
Introdução aos Bioprocessos. Microrganismos e meios de 

cultura industriais. Aspectos metabólicos de relevância indus-
trial. Balanços: velocidades, dinâmica e desenho experimental. 
Biorreatores e formas de operação de um bioprocesso. Veloci-
dades específicas em cultivos tipo batelada. Modelos cinéticos 
tipo caixa-preta para o crescimento microbiano: crescimento 
sob limitação nutricional. Modelos estequiométricos tipo caixa-
-preta para microrganismos: a reação de processo em função da 
velocidade específica de crescimento. Transferência de oxigênio 
e respiração microbiana em bioprocessos.

Conteúdo Programático:
1 – Agitação e Aeração:
Transferência de oxigênio em sistemas de ar-líquido;
Métodos de determinação de KLa;
Agitação mecânica;
Agitação de fluidos contendo bolhas de ar;
Fatores e parâmetros que afetam o valor de KLa;

transiente com e sem resistência externa. Teoria da película. 
Coeficientes de transferência de massa.

Conteúdo programático:
 Convecção de calor em escoamentos externos.
 Correlações para o cálculo do coeficiente de transferência 

de calor convectivo.
 Resolução de problemas: Cálculo de coeficientes de 

transferência de calor convectivo por diferentes correlações para 
escoamento externo e para diferentes geometrias.

 Convecção em escoamentos confinados.
 Correlações para o cálculo do coeficiente de transferência 

de calor convectivo.
 Resolução de problemas: Cálculo de coeficientes de 

transferência de calor convectivo para escoamento interno por 
diferentes correlações e para diferentes geometrias.

 Radiação.
 Definição de radiação. Corpo negro. Emissividade e absor-

tividade. Transferência de calor entre superfícies.
 Resolução de problemas: Cálculo de taxa de transferência 

de calor por radiação
 Condução de calor – regime transiente.
 Sistemas com resistência térmica interna desprezível e não 

desprezível. Soluções analíticas e gráficas para a transferência 
de calor em geometrias básicas: placa plana infinita, cilindro 
e esfera.

 Experimental: Transferência de calor em regime transiente 
em um cilindro de cobre.

 Sistemas com resistência interna não desprezível. Cálculos 
baseados nos gráficos para condução transiente em paredes 
planas, cilíndricas e esféricas.

 Experimental: Difusividade térmica
 Resolução de problemas: Tratamento térmico de alimentos 

em várias geometrias infinitas e finitas.
 Difusão de massa.
 Coeficientes de difusão e sua dependência com temperatu-

ra e pressão para líquidos, gases e sólidos. Lei de Fick. Definição 
dos fluxos de transferência de massa com referencial estático e 
móvel. Fluxos de transferência de massa em misturas binárias. 
Difusão num gás estagnado. Contradifusão equimolar.

 Experimental: Experimento de Stefan para medida experi-
mental de difusividade binária em ar.

 Resolução de problemas. Cálculo de fluxos e taxas de 
transferência de massa difusionais em gases, líquidos e sólidos 
com diferentes sistemas de coordenadas.

 Transferência de massa por convecção.
 Analogia entre as transferências de quantidade de movi-

mento, calor e massa. Transferência de massa na camada limite.
 Resolução de problemas: Cálculos da velocidade média 

molar e fluxo difusional e convectivo.
 Difusão transiente.
 Analogia com condução de calor Difusão transiente sem e 

com resistência à transferência de massa externa. Soluções ana-
líticas e gráficas para a transferência de massa em geometrias 
básicas: placa plana infinita, cilindro e esfera.

 Resolução de problemas. Cálculo da transferência de 
massa em regime transiente, por exemplo, salga e cura de 
queijos.

 Coeficientes de transferência de massa de película e 
global.

 Teoria da película. Correlações para coeficientes de trans-
ferência de massa;

 Resolução de problemas. Cálculo das relações entre coe-
ficientes globais de transferência de massa com os coeficientes 
de película. Cálculos de coeficientes de transferência de massa 
de película e globais para situações simples.

(Proc. nº 04-P-19048/2023)
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
FACULDADE DE ENGENHARIA DE ALIMENTOS
EDITAL
A Universidade Estadual de Campinas torna pública a 

abertura de inscrições para o concurso de provas e títulos para 
obtenção do Título de Livre Docente na área de "Bioengenharia 
e Biotecnologia" e "Básica de Engenharia de Alimentos", 
nas disciplinas TA736 - Engenharia de Bioprocessos, TP319 - 
Engenharia Bioquímica, TP333 - Planejamento Experimental e 
Otimização de Processos e TA332 - Fundamentos de Cálculos 
em Processo, do Departamento de Engenharia e Tecnologia 
de Alimentos, da Faculdade de Engenharia de Alimentos , da 
Universidade Estadual de Campinas.

I – DAS INSCRIÇÕES
1. As inscrições deverão ser feitas exclusivamente por meio 

do link https://solicita.dados.unicamp.br/concurso/ no período 
de 30 dias a contar do primeiro dia útil subsequente ao da 
publicação deste edital no Diário Oficial do Estado (DOE), até 
às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo de inscrição.

1.1. Poderão se inscrever ao concurso graduados em Curso 
Superior, portadores do título de Doutor, conferido pelo menos 
três (3) anos antes da data da inscrição e que atendam ao perfil 
mínimo da respectiva Unidade para o nível MS-5.1.

1.2. No momento da inscrição deverá ser apresentado, por 
meio do sistema de inscrição:

a. Título de Doutor;
b. documento de identificação (cédula de identidade, 

título de eleitor, identidade expedida por conselho regional de 
fiscalização profissional, carteira de trabalho, passaporte ou 
identidade funcional expedida por órgão público);

c. exemplar da tese ou do conjunto da produção científica, 
artística ou humanística do candidato após o seu doutoramento;

d. exemplar do memorial contendo a formação científica, 
artística, didática e profissional do candidato, e, principalmente, 
suas atividades relacionadas com a disciplina ou conjunto de 
disciplinas em concurso, a saber:

d.1. títulos universitários: relação nominal de títulos univer-
sitários, relacionados com a disciplina ou conjunto de disciplinas 
em concurso, bem como dos diplomas ou outras dignidades 
universitárias e acadêmicas;

d.2. currículo lattes;
d.3. narrativa comentada da trajetória acadêmica e profis-

sional, destacando os principais fatos da carreira;
d.4. relação dos trabalhos publicados com os respectivos 

resumos, no caso de não constarem os DOI no currículo lattes.
1.3. O sistema emitirá um protocolo de recebimento após o 

encerramento da inscrição do candidato.
1.4. Os servidores da UNICAMP ficam desobrigados de 

apresentar documentos pessoais que já constem nos sistemas 
da Universidade.

1.5. A banca do concurso poderá solicitar ao candidato 
informações sobre o memorial descritivo ou solicitar documen-
tação comprobatória.

1.6. O Memorial poderá ser aditado, instruído ou com-
pletado até a data fixada para o encerramento do prazo para 
inscrições.

1.7. Recebidas as inscrições e satisfeitas as condições do 
edital, as inscrições, com toda a documentação, serão direcio-
nadas à Unidade para emissão de parecer acerca do aceite das 
inscrições. A Comissão designada terá 15 dias para emitir o 
parecer sobre as inscrições.

1.7.1. O parecer que analisa as inscrições será submetido à 
Congregação da Unidade, que constituirá Comissão Julgadora. 
Os candidatos serão notificados por Edital, com antecedên-
cia mínima de 30 (trinta) dias, a respeito da composição da 
Comissão Julgadora e da fixação do calendário de provas, que 
será publicado no DOE após a aprovação das inscrições pela 
Congregação da Unidade.

1.8. Indeferido o pedido de inscrição, caberá pedido de 
reconsideração à Congregação da Unidade, até 48 horas após a 
publicação do indeferimento.

1.9. Mantendo-se o indeferimento pela Congregação da 
Unidade, caberá recurso à Câmara de Ensino, Pesquisa e Exten-
são do Conselho Universitário, até 48 horas após a publicação 
do indeferimento do pedido de reconsideração.

3.2. A tese a ser defendida pelo candidato deverá basear-
-se em trabalho de pesquisa original. No caso de o candidato 
optar pela apresentação do conjunto de sua produção científica, 
artística ou humanística, realizada após o doutoramento, este 
conjunto de trabalhos será organizado de modo a demonstrar 
a capacidade crítica do candidato, bem como a originalidade 
de suas pesquisas.

3.2.1. A Comissão Julgadora procederá à arguição do can-
didato em relação à tese ou o conjunto da produção científica, 
artística ou humanística do candidato após o seu doutoramento.

3.3. Na prova didática o candidato fará uma exposição 
sobre tema de sua livre escolha, dentre aqueles constantes do 
programa da disciplina ou conjunto de disciplinas ministradas 
na Universidade, publicado no edital, devendo revelar cultura 
aprofundada no assunto.

3.3.1 Compete à Comissão decidir se o tema escolhido pelo 
candidato é pertinente ao programa.

3.3.2. A prova didática terá a duração de 50 a 60 minutos 
e nela o candidato desenvolverá o assunto escolhido, vedada 
a leitura do texto da aula, mas facultando-se o emprego de 
recursos pedagógicos de sua escolha.

3.4. Caso o concurso seja realizado de forma remota, todas 
as sessões públicas serão gravadas com uso de tecnologia dispo-
nível nas unidades e arquivadas junto à Direção da unidade por 
no mínimo 6 (seis) meses após a homologação dos resultados 
pela CEPE.

3.4.1. A gravação de que trata o ‘caput’ poderá ser dispo-
nibilizada na íntegra ou em partes, mediante solicitação formal 
protocolizada junto à Direção da unidade responsável pelo 
concurso e assinatura de termo de responsabilidade pela guarda 
das informações e proibição de divulgação do todo ou de partes 
de seu conteúdo.

3.4.2. As etapas do concurso que ocorrerem de forma remo-
ta serão suspensas caso ocorra problema técnico que impeça 
a participação adequada de algum examinador ou candidato.

3.4.3. Ocorrendo um problema técnico durante a realização 
de uma etapa, esta deverá ser retomada a partir do estágio em 
que ocorreu o referido problema.

3.4.4. As razões da interrupção deverão estar registradas 
em ata, bem como a decisão da Comissão quanto às condições 
e prazo de retomada, incluindo a necessidade de se postergar o 
calendário incialmente divulgado.

IV - DO JULGAMENTO DAS PROVAS
4. Cada examinador atribuirá notas de 0 (zero) a 10 (dez) a 

cada uma das provas.
4.1. A nota final de cada examinador será a média pondera-

da das notas por ele atribuídas às provas.
4.2. Os candidatos que alcançarem, de 3 (três) ou mais 

examinadores, a média mínima 7,0 (sete), serão julgados habili-
tados à Livre-Docência.

4.3. Os membros da Comissão Julgadora emitirão o julga-
mento no mesmo dia da realização de cada prova mencionada 
no item III deste edital.

4.4. A Comissão Julgadora, terminadas as provas, emitirá 
um parecer circunstanciado, único e conclusivo, sobre o resul-
tado do concurso que será submetido à aprovação da Congre-
gação da Unidade.

4.5. Caso o concurso seja realizado de forma remota, o 
parecer emitido pela Comissão Julgadora poderá ser assinado de 
forma eletrônica (e-mail) ou mediante assinatura digital, deven-
do todos os documentos pertinentes ao concurso ser anexados 
aos autos correspondentes.

4.6. O parecer da Comissão Julgadora só poderá ser 
rejeitado pela Congregação, por erro formal de procedimento, 
mediante o voto da maioria absoluta dos membros.

4.7. A ciência da tabela de notas e da ata pelos candidatos 
será realizada de forma eletrônica, por meio de usuário e senha 
gerada especificamente para essa finalidade.

4.8. Todas as ocorrências observadas durante o concurso 
deverão ser registradas em ata elaborada pela Comissão 
Julgadora.

4.9. O resultado final do concurso para Livre-Docente, devi-
damente aprovado pela Congregação da Faculdade de Engenha-
ria de Alimentos, será submetido à homologação da Câmara de 
Ensino, Pesquisa e Extensão, com posterior publicação no D.O.E.

V - DO RECURSO
5. Do julgamento do concurso caberá recurso, exclusiva-

mente de nulidade, à Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão.
VI – DA LEGISLAÇÃO
6. O presente concurso obedecerá às disposições conti-

das na Deliberação CONSU-A-60/2020 e Deliberação CONSU 
A-010/2016 que estabelece o perfil de Professor Associado I 
(MS-5.1) da Faculdade de Engenharia de Alimentos.

ANEXO I – PROGRAMAS DAS DISCIPLINAS
FT410 - Fenômenos de Transporte I
Ementa:
Propriedades de transporte (viscosidade, condutividade 

térmica, difusividade de massa). Balanços diferenciais e integrais 
de quantidade de movimento e energia. Lei de Fourier: Condu-
ção em regime permanente. Lei de resfriamento de Newton: 
Convecção. Coeficiente global de transferência.

Conteúdo programático:
 Introdução
- Balanços, sistemas de unidades. Princípios fundamentais 

de Fenômenos de Transporte; Descrição de escoamentos.
- Experimental: Experimento de Reynolds
 Conservação de quantidade de movimento: Escoamento 

laminar Isotérmico.
- Perfil de tensão de cisalhamento e velocidade; velocidade 

média.
- Resolução de problemas: Escoamentos confinados. Escoa-

mentos livres. Camada limite;
 Conservação de quantidade de movimento: Escoamento 

turbulento isotérmico.
- Perfil de tensão de cisalhamento e velocidade; velocidade 

média.
- Resolução de problemas: Escoamentos confinados. Esco-

amentos livres. Relações empíricas. Camada limite e coeficiente 
de arrasto.

 Conservação de massa e de energia mecânica.
- Equação da continuidade e Equação de Bernoulli.
- Resolução de problemas: Aplicações: medidor de vazão, 

bombas, perda de carga.
- Experimental: Experimento de perda de carga.
 Condução de calor em regime permanente.
- Equação geral da condução de calor – Lei de Fourier. Con-

dução unidimensional em paredes planas, cilíndricas e esféricas. 
Sistemas com geração interna de calor. Paredes compostas. 
Condução com contornos convectivos e radiantes. Aplicações em 
sistemas de paredes compostas. Raio crítico.

- Resolução de problemas: Cálculo de resistência térmica de 
paredes compostas

 Convecção de calor.
- Transferência de calor em uma camada limite laminar. 

Definição de coeficiente de transferência de calor convectivo.
- Resolução de problemas: Cálculo de coeficientes de trans-

ferência de calor Cálculo de transferência de calor convectivo 
local e médio.

 Coeficiente global de transferência.
- Cálculo de resistência térmica total. Fator de incrustação. 

Resistência térmica de contato.
- Resolução de problemas: Cálculo de coeficiente global de 

transferência de calor para trocadores de calor.
FT510 - Fenômenos de Transporte II
Ementa:
Convecção em escoamento externo e interno. Radiação. 

Condução em regime transiente com e sem resistência interna. 
Difusão e convecção de massa em regime estacionário. Lei de 
Fick. Modelos de difusividade. Difusão de massa em regime 

Legislação e códigos internacionais para controle de ocorrência 
de micotoxinas em alimentos, bebidas e rações animais.

Conteúdo Programático:
Teórico:
 Introdução aos fungos e micotoxinas: características e 

ecofisiologia dos principais fungos toxigênicos. Características 
gerais, ocorrência e controle de micotoxinas;

 Medidas do crescimento fúngico. Métodos para a caracte-
rização de fungos toxigênicos;

 Gênero Aspergillus: micotoxinas (características químicas, 
ocorrência, efeitos tóxicos), fatores que afetam a ocorrência;

 Gênero Penicillium e Paecilomyces: micotoxinas (caracte-
rísticas químicas, ocorrência, efeitos tóxicos), fatores que afetam 
a ocorrência;

 Gênero Fusarium: micotoxinas (características químicas, 
ocorrência, efeitos tóxicos), fatores que afetam a ocorrência;

 Espécies de Alternaria e zigomicetos com importância em 
alimentos;

 Métodos para a detecção e quantificação de micotoxinas 
em alimentos e bebidas;

 Micotoxinas: aspectos regulatórios;
 Micotoxinas modificadas. Estabilidade das micotoxinas;
 Aspectos genéticos da produção de micotoxinas.

Prático:
 Isolamento de fungos toxigênicos em alimentos e bebidas;
 Detecção e quantificação de fungos em alimentos e 

bebidas;
 Características morfológicas das principais espécies de 

Aspergillus, Penicillium, Fusarium, Paecilomyces e Alternaria;
 Identificação molecular de fungos toxigênicos: extração 

de DNA, PCR, blast e análises filogenéticas dos genes EF1-alfa, 
beta tubulina e ITS;

 Avaliação do potencial toxigênico de fungos.
(Proc. nº 04-P-19047/2023)
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
FACULDADE DE ENGENHARIA DE ALIMENTOS
EDITAL
A Universidade Estadual de Campinas torna pública a 

abertura de inscrições para o concurso de provas e títulos 
para obtenção do Título de Livre Docente na área de Básica de 
Engenharia de Alimentos, nas disciplinas FT410 - Fenômenos de 
Transporte I e FT510 - Fenômenos de Transporte II, do Departa-
mento de Engenharia e Tecnologia de Alimentos, da Faculdade 
de Engenharia de Alimentos, da Universidade Estadual de 
Campinas.

I – DAS INSCRIÇÕES
1. As inscrições deverão ser feitas exclusivamente por meio 

do link https://solicita.dados.unicamp.br/concurso/ no período 
de 30 dias a contar do primeiro dia útil subsequente ao da 
publicação deste edital no Diário Oficial do Estado (DOE), até 
às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo de inscrição.

1.1. Poderão se inscrever ao concurso graduados em Curso 
Superior, portadores do título de Doutor, conferido pelo menos 
três (3) anos antes da data da inscrição e que atendam ao perfil 
mínimo da respectiva Unidade para o nível MS-5.1.

1.2. No momento da inscrição deverá ser apresentado, por 
meio do sistema de inscrição:

a. Título de Doutor;
b. documento de identificação (cédula de identidade, 

título de eleitor, identidade expedida por conselho regional de 
fiscalização profissional, carteira de trabalho, passaporte ou 
identidade funcional expedida por órgão público);

c. exemplar da tese ou do conjunto da produção científica, 
artística ou humanística do candidato após o seu doutoramento;

d. exemplar do memorial contendo a formação científica, 
artística, didática e profissional do candidato, e, principalmente, 
suas atividades relacionadas com a disciplina ou conjunto de 
disciplinas em concurso, a saber:

d.1. títulos universitários: relação nominal de títulos univer-
sitários, relacionados com a disciplina ou conjunto de disciplinas 
em concurso, bem como dos diplomas ou outras dignidades 
universitárias e acadêmicas;

d.2. currículo lattes;
d.3. narrativa comentada da trajetória acadêmica e profis-

sional, destacando os principais fatos da carreira;
d.4. relação dos trabalhos publicados com os respectivos 

resumos, no caso de não constarem os DOI no currículo lattes.
1.3. O sistema emitirá um protocolo de recebimento após o 

encerramento da inscrição do candidato.
1.4. Os servidores da UNICAMP ficam desobrigados de 

apresentar documentos pessoais que já constem nos sistemas 
da Universidade.

1.5. A banca do concurso poderá solicitar ao candidato 
informações sobre o memorial descritivo ou solicitar documen-
tação comprobatória.

1.6. O Memorial poderá ser aditado, instruído ou com-
pletado até a data fixada para o encerramento do prazo para 
inscrições.

1.7. Recebidas as inscrições e satisfeitas as condições do 
edital, as inscrições, com toda a documentação, serão direcio-
nadas à Unidade para emissão de parecer acerca do aceite das 
inscrições. A Comissão designada terá 15 dias para emitir o 
parecer sobre as inscrições.

1.7.1. O parecer que analisa as inscrições será submetido à 
Congregação da Unidade, que constituirá Comissão Julgadora. 
Os candidatos serão notificados por Edital, com antecedên-
cia mínima de 30 (trinta) dias, a respeito da composição da 
Comissão Julgadora e da fixação do calendário de provas, que 
será publicado no DOE após a aprovação das inscrições pela 
Congregação da Unidade.

1.8. Indeferido o pedido de inscrição, caberá pedido de 
reconsideração à Congregação da Unidade, até 48 horas após a 
publicação do indeferimento.

1.9. Mantendo-se o indeferimento pela Congregação da 
Unidade, caberá recurso à Câmara de Ensino, Pesquisa e Exten-
são do Conselho Universitário, até 48 horas após a publicação 
do indeferimento do pedido de reconsideração.

II - DA COMISSÃO JULGADORA DO CONCURSO
2. A Comissão Julgadora do concurso será constituída de 

5 (cinco) membros aprovados pela Congregação da Unidade, 
entre especialistas de renome na disciplina ou conjunto de 
disciplinas em concurso, 2 (dois) dos quais pertencerão ao 
corpo docente da Universidade, escolhidos entre professores 
de nível MS-6 ou MS-5, em exercício na Universidade, e os 3 
(três) restantes escolhidos entre professores dessas categorias 
ou de categorias equivalentes pertencentes a estabelecimentos 
de ensino superior oficial ou profissionais de reconhecida com-
petência na disciplina ou conjunto de disciplinas em concurso, 
pertencentes a instituições técnicas, científicas ou culturais do 
País ou do exterior.

2.1 A Comissão será presidida pelo Professor da Universida-
de de maior categoria ou, quando de igual categoria, pelo mais 
antigo no cargo ou função.

III - DAS PROVAS
3. O presente concurso constará das seguintes provas:
I. Prova de Títulos; (Peso 02)
II. Prova de Arguição da tese ou do conjunto da produção 

científica, artística ou humanística do candidato após o seu 
doutoramento;(Peso 01)

III. Prova Didática; (Peso 01)
3.1. A Prova de Títulos consistirá na avaliação pela Comis-

são Julgadora, com base no memorial apresentado, dos títulos 
do candidato, emitindo parecer circunstanciado em que se realce 
sua criatividade na ciência, nas artes ou humanidades e suas 
competências como professor e orientador de trabalhos.

3.1.1. - No julgamento de títulos será considerado cada um 
dos itens abaixo, por ordem decrescente de valor:

a. Atividades acadêmicas e profissionais do candidato rela-
cionadas com a área do concurso;

b. Títulos universitários;
c. Diplomas de outras dignidades universitárias e acadê-

micas e
d. Outras contribuições.

perucelo
Retângulo
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